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N
o comércio de veículos 
automóveis usados, os su-
jeitos passivos podem op-

tara cada transmissão pela aplica-
çãó do regime normal de IVA ou 
pela aplicação do Regime da Mar-
gem de Lucro dos bens em segun-
da mão, cumprindo as condições 
referidas no próprio regime. 

Este regime especial pode ser 
aplicado nas transmissões de via-
turas usadas efetuadas por sujeitos 
passivos revendedores, quando es-
tas tenham sido adquiridas no in-
terior da comunidade (Portugal ou 
outro Estado-membro) numa das 
seguintes condições: 

-Adquiridas a uma pessoa que 
não seja sujeito passivo; 

- A outro sujeito passivo, des-
de que a transmissão tenha sido 
isenta de IVA (arts.9 n.° 32), em 

' Portugal ou no Estado-membro 
onde tiver sido efetuada; 

- A outro sujeito passivo, des-
de que a transmissão tenha tido por 
objeto um bem de in~timento e 
tenha sido isenta de IVA (art.53.°),  

em Portugal ou no Estado-mem-
bro onde tiver sido efetuada; 

Ou a outro sujeito.passivo re-
vendedor, desde que a transmissão 
por este efetuada esteja abrangida 
por um regime de tributação da 
margem. 

O valor tributável das trans-
missões de viaturas usadas será en-
tão const i1uído pela diferença en-
tre a contraprestação obtida ou a 
obter do cliente e o preço de com-
pra dos mesmos bens. 

O imposto suportado nos di-
versos encargos relacionados com 
a viatura é suscetível do exercício 
do direito à dedução, nos moldes 
gerais, pelo que as despesas que 
existam, com reparações, manu-
tenção, ISV, ou outras, não rele-
vam para efeitos de apuramento da 
margem e consequentemente do 
valortributável neste regime espe-
cial. 

O apuramento do imposto de-
vido terá de ser efetuado bem a 
bem, não podendo eventuais mar-
gens negativas afetar o valor tribu- 

tável de outras transmissões. 
As faturas emitidas por sujei-

tos passivos revendedores, relati-
vas às transmissões efetuadas ao 
abrigo do regime da margem, não 
podem discriminar o imposto de-
vido e devem conter a menção "Re-
gime da margem de lucro - bens 
em segunda  mão". 

Nas transmissões de bens su-
jeitas ao regime da margem, o im-
posto liquidado pelo sujeito passi-
vo revendedor não é dedutível pelo 
sujeito passivo adquirente, ainda 
que destine esses bens à atividade 
tributada 

Importa ressalvar que, para 
efeitos do c< afiércio intracom uni-
tário, só são tratados c( ano usados 
os veículos, em que simultanea-
mente a transmissão sej a efetuad a 
há mais de seis meses após a data 
da primeira utilização e tenham 
percorrido mais de seis m ilqu i ló-
metros. 

Os veículos que não reunirem 
estas condições devem ser tratados 
como novos e sujeitos a tributação  

nos termos gerais. 
Concluindo, quando um veícu-

lo usado for adquirido por um su-
jeito passivo de IVA português com 
IVA liquidado pela margem con-
forme regime vigente no Estado-
-membro de origem, não haverá 

. autoliqu idação de IVA pela aqui-
sição em Portugal. Mas quando um 
veículo for adquirido a um sujeito 
passivo noutro Estado-membro e 
não tenha sido liquidado IVA na 
origem, então o adquirente sujeito 
passivo português no regime nor-
mal de IVA terá de liquidar impos-
to pela entrada do bem cm Portu-
gal. 

O regime da margem só terá 
vantagem nos casos em que o ad-
quirente não tem direito integral à 
dedução do IVA ou no caso de se 
tratar de veículos exclUídos do di-
reito à dedução. ei 

Informação elaborada pela Ordem dos 

Contabilistas Certificados, em 

conformidade com o Novo Acordo 

Ortográfico 


